
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Problemas da Elaboração e Contabilidade Orçamentária 
na Administração Pública

Abram N ey

C ^ s  orçamentos não são simplesmente questões de aritmética; antes, sob 
milhares de formas, penetram nas raízes da prosperidade dos indivíduos, das 
relações de classes e do poderio dos reinados. (G ladstone) .

Para respondermos à pergunta: como fazer um instrum ento para deter
m inado fim —  e, pode ser êle um instrum ento para um a realização técnica 
qualquer ou um instrum ento de administração, como o é um orçam ento —  
precisamos saber quais são as necessidades dêsse fim, para que possamos de
cidir como fazer o instrum ento. Encontrarem os neste documento a afirmação 
do princípio geral do trabalho de construção, isto é, a afirm ação de que o co
nhecim ento das necessidades, para cuja aplicação se faz o instrum ento, eqüi
vale a mais de três quartos do problem a do projeto da construção.

Assim, vamos lidar com:
a ) a natureza de um orçam ento e os fins para os quais é feito;
b ) a técnica do orçam ento consoante os fins orçam entários.

I   A NATUREZA DO ORÇAMENTO E OS FIN S PARA OS QUAIS É FEITO

Ante a leitura de opiniões sôbre um assunto de aspectos m últiplos como 
é  um orçamento, poderá vir à lem brança a fábula dos seis indús cegos que 
encontraram  um elefante e o definiram, cada qual, de acôrdo com a parte do 
corpo do anim al que puderam  tocar. Quando seus olhos se abriram  e cada 
um  deles pode ver o anim al em corpo inteiro, já haviam, em equipe deter
minado a sua natureza.

Alguns estudiosos de direito administrativo  julgarão que a elaboração 
orçam entária é um fenômeno específico da adm inistração pública, sobretudo 
naqueles velhos países —  como o meu, a Inglaterra e a França —  onde existe 
um a antiga tradição de feitura de orçam entos públicos, para autorização de 
dispêndio, pelo Parlam ento, em prol dos planos e da despesa pública do 
governo.

Peritos em  finanças públicas, por vezes, parecem  inclinados a restringir 
a  significação da elaboração orçam entária unicam ente ao financiam ento; o 
orçam ento, nesse caso, não seria mais do que um a soma de despesas projeta-



14 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  J u l h o '1—  1955 * >

das a serem com paradas com a receita -antecipada. Alguns deles, —  e a prá
tica em alguns países (m as não no m eu) —  defendem  o método de unificação 
de tôdas as despesas, seja com bens capitais, seja com serviços, num  só orça
m ento. E ’ possível que tenham  sido- influenciados pela tradição da época em 
que —  conforme observa a Professora D ra . U rsula H icks —  a técnica da 
contabilidade era ainda m uito insuficientemente desenvolvida, pois esquecem 
pelo menos um dos princípios básicos do financiam ento seguro . Não é a 
mesm a coisa financiar investim ento em bens capitais —  meios duráveis de 
produção —  que proporcionam, por muitos anos a possibilidade da produção 
de utilidades essenciais à vida social, e financiar despesas correntes, que criam, 
em seus propósitos produtivos, utilidades que não duram  mais do que alguns 
dias ou sem anas. Nesse particular, o Relatório H oover de 1950 (sôbre a 
Organização do Poder Executivo do G overno) está do lado daqueles que de
fendem a divisão em duas categorias essenciais:

a )  despesas correntes operacionais e
b )  investim entos em bens capitais.
Assim tem  sido, em m inha própria experiência e, assim se tem  verificado 

com os princípios da reorganização da adm inistração pública da Holanda, 
após a guerra e a ocupação inimiga (1940-1945). (1 )

Por outro lado, os economistas e homens de negócios acostumados a usar 
orçam ento como instrum ento de adm inistração (especialm ente para a fixa
ção das partes funcionais da responsabilidade relativa à execução eficiente 
dos planos comerciais, no que se refere quer aos resultados quer aos custos), 
inclinam-se a dar dem asiado ênfase à im portância do controle da eficiência. 
Isto é, falam  como se êsse controle das tarefas funcionalm ente descentraliza
das retivesse em si tôda a significação da elaboração orçam entária. E n tre 
tanto, tal não ocorre, em bora a utilidade dêste instrum ento de adm inistração 
não possa ser negada e não possamos evitar o seu emprêgo para um a adm i
nistração acertada (tan to  de em prêsas privadas como de organização públi
c a ) .  A  elaboração orçam entária tem  um campo de utilidade m uito m aior do 
que o controle de direção considerado isoladam ente, quer na adm inistração 
pública, quer na p rivada. Não há —  em m inha opinião —  confusão de prin
cípios de adm inistração pública, ha observância da sim ilaridade de orçam en
tos, como instrum entos de direção, em am bas as adm inistrações. Por outro 
lado, o conhecido au tor americano, A l v in  H a n s e n , observa que ocorre tal 
confusão quando se aplicam, aos órgãos governamentais, os mesmos preceitos 
de teoria e p rática financeiras que são aplicados aos negócios privados (p . 
186/9  —  “Política fiscal e ciclos de negócios” ) .  E ’ necessário prestar atenção 
a essa afirm ativa porque m uitas pessoas partilham  desta opinião. O financia
m ento é um a parte —  e talvez um a parte  m uita im portante —  das adm inis
trações .

Cum pre ao financiam ento fornecer o dinheiro e os meios capitais para 
a obtenção das necessidades de qualquer serviço. Não acontece o mesmo em

(1 )  R elatório  H o o v e r , p . 40, e d . BcGraw Hill, 1950. Orçamentos da Holanda e 
milhares de notas, 1947, 1948, 1949 e .v .  ,
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administração, quer tenhamos de fornecer os meios para a inversão em bens 
capitais duráveis por muitos anos e decênios (de acôrdo com seu tipo e sua 
duração técnica ou econômicas), quer tenham os de fornecer o dinheiro para 
o pagamento de salários semanais ou mensais ou para adquirir estoques cada 
trim estre ou semestre para emprego regular na continuidade do processo de 
produção. Vemos aí a diferença principal entre o orçamento de capital —  
e investimento —  (ou extraordinário), de um lado, e, de outro lado, o orça
mento de exploração. Trata-se de um a distinção muito bem  conhecida nos 
países europeus e defendida por muitos autores. A conseqüente aplicação da 
distinção entre os orçamentos de capital e o corrente e suas conseqüências na 
contabilidade leva à adoção do sistema de partidas dobradas na contabilidade 
pública. O sistema de partidas dobradas foi introduzido na Holanda após a 
libertação, em 1945, sob a responsabilidade m inisterial do Professor P . Lief- 
tinck. O sistema proporciona a plana aplicação do método econômico de ela
boração orçam entária e contábil introduzido pelos contadores modernos nas 
grandes firm as. E, portanto, mais do que um sistema de avaliação que mostre 
apenas o aum ento ou o declínio da solvência do E stado . Êste sistema oferece 
um panoram a completo da posição financeira e econômica do Estado quanto 
ao equilíbrio entre o valor do ativo (bens capitais) e os direitos capitais, de 
um lado, e o volume do passivo e o capital em dinheiro, de outro lado. Pode 
o sistema distinguir (de acôrdo com os princípios de U r s u l a  H i c k s ) entre 
as dívidas ativas e as dívidas passivas, m ostrando tam bém  a dívida morta; 
pode distinguir o ativo que produz uma utilidade, bem como uma renda em 
dinheiro e ativos de auto-liquidação. Distingue o ativo e os direitos após a 
liquidação. A recapitulação da situação a ser alcançada pela execução da polí
tica —  planejada no orçam ento —  pode ser m ostrada na projeção de um ba
lancete no fim do período orçam entário . A situação que efetivam ente foi 
alcançada é indicada no balancete ao fim do período compreendido pelo 
re la tó rio .

Pode-se observar que seguimos aqui, em grande parte, as idéias do Rela
tório da Comissão Sueca de Desemprêgo, de 1931 (Secretário D r. Dag Ham- 
m arskyold), exposta na “Teoria do Dinheiro e do Capital, 1939”, de E r ik  
L in d h a l , e m inhas próprias experiências no serviço do P . T . T . da Holanda, 
com a aplicação das teorias de economia industrial do Professor D r. T h . 
L i m p e r g . (O  projeto da reorganização da elaboração orçam entária e da con
tabilidade do Estado foi feito durante a ocupação .) Em obras am ericanas 
encontram os um a breve nota elogiosa sôbre o sistema de partidas dobradas 
na contabilidade governamental em “Finanças Públicas, 1948”, de A l f r e d  
B u c h l e r . O Relatório H o o v e r  recomenda (re . 2, p . 40) a contabilidade de 
avaliação e a separação das inversões de capital das despesas correntes. E ' 
m inha opinião que um sistema econômico completo adapta-se sobretudo aos 
países que dependem  de em préstim os estrangeiros para seu desenvolvim ento.

No que diz respeito a esta distinção, não há uma verdadeira diferença 
entre a elaboração orçam entária e a  contabilidade na adm inistração pública 
e nas firmas industriais privadas. Fazer distinções neste setor corresponde 
a fechar os olhos à verificação das diferenças efetivas, que são necessárias para
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a criação da teoria m oderna das finanças públicas e da administração, que o 
Com itê Hoover deseja.

A m anutenção desta distinção não excluirá, conforme crê H ansen, a pos
sibilidade do financiamento, sempre que necessário, do déficit da exploração 
por empréstimos, nem do financiamento, sob certas circunstâncias, dos inves
tim entos de capital retirado de rendas correntes. A distinção principal só 
exclui a confusão nos custos pelos investimentos mistos com despesas corren
tes. Além disso, exclui a confusão de custos (consumo de estoques) com sua 
aquisição. A tradição está colocando as despesas de aquisição sob os títulos 
principais errôneos, como se fossem custos. A principal distinção em pauta 
exige que, tôdas as vezes que optemos por esta espécie de financiamento, p rin
cipalm ente excepcional (isto  é, financiam ento do déficit de um em preendi
m ento por em préstim o), indiquemos no orçam ento e na contabilidade o que 
na verdade estamos fazendo. H ansen está form alm ente certo ao dizer que 
nem os orçamentos nem a contabilidade nos indicam se as despesas públicas 
d evem  ser financiadas por em préstim os ou por impostos. Cabe aos orçam entos 
e à contabilidade refletirem  apenas o  que tencionamos fazer ou o que temos 
feito . N ão há, portanto, quem acredite que êstes instrum entos de adm inistra
ção possam fazer algo mais do que nos m ostrarem  o que é planejado ou o que 
é  executado.

Quando enum erarm os, a seguir, as diferentes funções de um orçamento, 
poderem os expressar, de um lado, as funções que podem ser observadas na 
adm inistração pública bem como na prática privada e, por outro lado, aquelas 
funções que são especificam ente para a  adm inistração pública (as funções 
específicas nos negócios privados não oferecem interêsse algum ao presente 
e s tu d o ) .

Planejam ento para administração
a )  Um orçam ento é um plano para administração durante um d eter

m inado período futuro de produção. Um am ericano perito em orçam entos 
com erciais qualificou esta função como “um a contabilidade em têrm os do 
fu turo” . E sta  função é a  conseqüência do fato  de que a adm inistração de 
todos os tipos de produção —  quer de utilidade pública como de m ercadorias 
vendáveis, é um a previsão de circunstâncias e condições futuras antecipadas. 
Pode-se dizer que isso ocorre, em parte, nos casos de produção por encomen
da, mas, é plenam ente aplicável à produção de m ercadorias vendáveis, fabri
cadas em massa ou em grandes séries e tam bém  à produção de serviços de 
utilidade pública, quer por em prêsa particular, quer pelo E stado ou por uma 
m unicipalidade. E  igualm ente aplicável a um grande núm ero de casos em 
que o govêrno produz as utilidades de disponibilidade (ordem  pública, defesa 
nacional, corpo de bombeiros, polícia, e tc . ) .  E ’ aplicável —  e mesmo reque
rida —  sem pre que cum pre à adm inistração controlar o consumo eficiente  de 
m eios de produção (ou  de suas unidades operativas, como é o caso de homens 
e m áquinas) para a produção de bens ou serviços. E ’ necessária porque a 
própria adm inistração racional exige para o conhecim ento —  “a priori” —  
do  consumo exigido. Como se tra ta  de um plano, o orçam ento público exprime
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projetos para um ou mais anos de execução por parte do governo do program a 
da m aioria governante; o program a que o tornou vitorioso na cam panha elei
toral (exceto aquelas execuções que são tão  necessárias que não podem abso
lutam ente ser objeto de p o lítica). Ê ste fato cria a necessidade de aprovação 
do orçamento do Estado pelo Parlam ento .

Fixação ou determinação de tarefas
h ) Um orçamento é também um fixador de tarefas para a própria alta 

administração, sendo o responsável pelo processo da produção como um todo, 
seu prestador de contas e responsável por tódas as funções descentralizadas 
que devem desempenhar um papel —  em nível maior ou menor de autoridade 
—  para a execução eficiente. Estas responsabilidades derivadas podem estar 
associadas à produção, no sentido técnico executivo, ou a funções administra
tivas ou comerciais, ou mesmo a funções de atividades auxiliares. O orçamen
to, em  suas funções de fixação de tarefas, é o fator fundamental de controle 
da eficiência. Permite à administração aplicar uma descentralização funcional 
em plena fórma sem diminuir a possibilidade do cumprimento de sua própria 
alta responsabilidade. Outrossim, orçamentos fixadores de tarefas criam, neste 
sentido, um alto grau de perfeição. Ainda a êste respeito, a distinção entre 
o orçamento de investimento de capital e de exploração é importante. Apraz- 
nos ter a confirmação de Alvin H a nsen . Somente os orçamentos da admi
nistração pública são elaborados com quase um ano de antecedência (três a 
seis meses de preparo e de cinco a seis meses para debates parlamentares), 
razão pela qual queremos, na administração pública, medidas especiais para 
a salvaguarda da eficiência do controle. Neste ponto encontramos a observa
ção de Arthur Smithie em sua obra “Elaboração orçamentária federal e polí
tica fiscal” . Além disso, temos a nova prática governamental holandêsa de 
orçamentos especiais de fixação de tarefas (introduzida em 1946) para solu
cionar a dificuldade de que fala Sm ith ie . (2 )  Mas, a fixação de tarefas —  
quando feita o mais corretamente possível —  exige que os custos padrões 
sejam expressos por unidade de execução ou unidade de tempo, a começar 
do grau normativo de perfeição na produção da tarefa ou do produto de ser
viço. Dispensaremos atenção ao estabelecimento dêsses padrões posterior
mente .

Controle de execução
c ) Um orçamento, como visa a fixação de tarefas, estabelecido num a 

cooperação estreita com as pessoas responsáveis por sua execução, em seu todo 
e nas partes orgânicas, é, sim ultaneam ente, um instrum ento  para  controlar 
a execução quanto à legitim idade  e à eficiência. A legitim idade diz respeito 
à com petência dos executores das partes orgânicas; a eficiência refere-se à  res
trição da quantidade e qualidade de sacrifícios aos quais está tecnicam ente

(2 )  C om parar com m eu artigo As transformações da contabilidade pública na “R e
v ista Internacional de Ciências A dm inistrativas” , 1951, N . 3 .
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obrigada ou que são, economicamente, inevitáveis. Ê ste padrão abre a possi
bilidade —  quando comparado aos sacrifícios reais —  de estabelecer as dife
renças entre os custcs antecipados e os efetivos ou as rendas previstas e efeti
vas. Analisando as causas dessas diferenças torna-se possível descobrir se há 
elguma falha ou negligência no que se refere à eficiência de execução ou à 
percepção de rendas e, por outro lado, pode haver condições ou circunstâncias 
modificadas de natureza acidental ou perm anente. No último caso, pode haver 
a necessidade de modificação para o próximo período orçam entário . No rela
tório H oover esta verdade é assinalada ràpidam ente com a seguinte frase: 
“A  elaboração orçamentária e a contabilidade andam  de mãos dadas” . “So
m ente m ediante confrontos entre atividades similares e da mesma atividade 
de anos diferentes pode-se subm eter a eficiência a um a prova” . Cum pre assi
nalar o fato de que, nessas comparações, devemos calcular os valores dos pe
ríodos em questão.

Observemos agora que as três funções acima indicadas são de natureza 
exclusivamente adm inistrativa. São necessárias para os fins internos da dire
ção. Quer se tra te  de um a única fábrica ou de um único serviço público ou 
privado; quer se trate  de um inspetor geral de um exército ou das fôrças 
aéreas. EJas são igualmente necessárias ao chefe de um departam ento  que 
tenha muitos serviços sob sua responsabilidade, ou ao presidente de um E s
tado, responsável por todo o programa orçam entário, ou ao presidente de 
uma firma industrial. Nestas funções observamos o orçam ento como um ins
trum ento de direção. Aventuro-me a dizer que o orçam ento é do mesmo tipo 
de utilidade de direção, com referência à criação de um a diretriz e de sua exe
cução eficiente que um instrum ento de análise e apreciação de emprêgos nas 
questões de adm inistração de pessoal.

Coordenação
d )  Somente quando os orçamentos são usados a fim de orientar e dirigir 

coletividades de produção sob um a responsabilidade centralizada  desem penha 
o orçam ento uma outra função, ou seja, a de coordenação de plano dos d ife
rentes serviços sob a mesm a responsabilidade. Podem os observar que esta 
coordenação pode ser encontrada em diferentes fases d e  estratificação, por 
exem plo:

1.°) a coordenação de planos de serviços sob um a responsabilidade 
ministerial;

2.°) a coordenação dos orçam entos dos diferentes ministérios sob a  res
ponsabilidade do Presidente do Estado ou do G ab inete .

E sta quarta função é ainda de natureza adm inistrativa relacionada com 
o controle da produção . A  natureza orgânica do Estado  —  como se fosse um  
orçamento de empresa  —  foi exprimida pelo inspetor geral do exército fran
cês, R . Jacomet, nas seguintes palavras: “L ’adm inistration d ’un E ta t aux 
activités aussi étendues et dispersés e t qui prélève sur la collectivité un tribu t 
de plus en plus lourd, doit tém oigner —  par le souci constant d ’une organisa- 
tion rationelle de ses services —  de son ap titude à fournier au public le maxi-
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mum de satisfaction au m oindre drix de revient. II est donc indispensable, 
qu’elle se préoccupe désormais de déterm iner le coüt réele chacune de ses acti- 
vités ainsi que les changem ents de valeur des richesses de tou te natu re  dont 
elle fait usage pour rem plir des missions” .

A mesma idéia é m anifestada no relatório sueco acima m encionado —  
veja o livro de Erik Lindahl. E sta idéia foi tam bém  um  objetivo da reorga
nização adm inistrativa da H olanda em 1945/50 sob a responsabilidade do 
Ministro Lieftinck.

O Relatório Hoover expressa a mesma opinião na recom endação n.° 1, 
p . 36. “Recomendamos que todo o conceito orçam entário do Govêrno F e
deral seja rem odelado pela adoção de um orçam ento baseado em funções e 
projetos ao qual denominamos “orçamento de execução” (um  novo sistema 
de orçamento apresentando o custo de operação, a fim de que o Congresso 
possa, prontam ente, confrontar êste custo com o do ano precedente ou com 
cs custos de outros serviços com paráveis)” . “Um orçam ento de execução não 
modifica nem desvia a responsabilidade legislativa; presta um a informação 
mais completa e fidedigna e auxilia os congressistas a com preenderem  os atos 
do govêrno” . Tôdas as funções produtivas devem ser calculadas em  valôr e 
se relacionarem aos custos e rendas.

Financiamento
e ) O financiam ento da produção é um a função derivada, de natureza 

direcional, mas, não no sentido técnico e adm inistrativo. E ’ um a função de 
fornecimento de dinheiro e de capital (investim ento) a fim de to rnar dispo
níveis os estoques necessários de meios de produção (estoques de unidades 
de m ateriais para produção, estoques de m ercadorias para  aquisição no co
mércio privado, estoques de unidade de trabalho de homens em tôdas as cate
gorias de trabalho, estoques de unidades de trabalho, de m áquinas de tra b a 
lho, m áquinas de fôrça, edifícios, e tc . ) .

O financiam ento relaciona-se, por um  lado, com as receitas decorrentes 
da exploração do serviço (ou  de um a coletividade de serviços diferentes sob 
uma responsabilidade coletiva central, como no caso da produção estatal, e 
da coletividade de utilidades d ispon íve is). Por outro lado, relaciona-se com 
as despesas do fornecimento dos estoques acim a mencionados ou m elhor com
o fornecimento de sua renovação reg u la r. A adm inistração estável, principal
m ente no que se refere a êsses assunto, deve dispensar atenção ao fato já  m en
cionado de que as receitas correntes servem para cobrir os custos, um a vez 
que são equivalentes aos custos correntes da produção dos serviços (quer 
sejam  recebidos em unidades ou num  só pagam ento para um a co le tiv idade). 
Mas, na produção m oderna, que exige a aquisição de imensas quantidades de 
bens capitais (com o se fosse por concussões), há um a diferença entre as des
pesas periódicas das aquisições de estoques e, por outro lado, o seu uso, que 
decorre com a mesma regularidade da produção. E sta diferença requer corre
ções regulares de valor na adm inistração do estoque em todos os m em entos 
im portantes de m udança de valor (cálculo no valor su b stitu tiv o ).
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Um princípio geral é o de que os custos consistem do valor (m ais precisa
m ente: valer substitu tivo) das unidades necessárias de m atérias-primas, das 
unidades necessárias de trabalho humano, das unidades necessárias de máqui
n a  e instalações (excluindo a capacidade disperdiçada que representa p re
ju ízo) . O fator mencionado por últim o pode ser definido como sacrifícios da 
disponibilidade de capacidade e com preende: depreciação, aluguel e m anu
tenção. E ntretanto , som ente aquelas partes sacrificadas que representam  as 
unidades de trabalho efetivam ente necessárias para a produção corrente 
podem ser consideradas como custos. O restante deve ser considerado como 
prejuízo. (3 )

O utro princípio geral é o de que as novas aquisições dos meios duráveis 
de produção devem  ser proporcionadas por investim entos —  empréstimos 
com a diferença que, nos negócios privados êste investim ento exige principal
m ente ações e, nos casos de serviços estatais e de em prêsas do Estado, o inves
tim ento se faz apenas em títu los. O financiam ento de substituição é conse
qüência do cálculo da depreciação, de modo que —  falando genèricam ente —  
os bens capitais a serem substituídos num determ inado período podem  ser 
financiados pelas quantias calculadas para  a depreciação durante aquele ano. 
Eis ai outro argum ento para o cálculo do valor substitutivo.

Os orçamentos de financiam ento são tão  necessários na adm inistração 
pública como nos em preendim entos particulares, mas são da m aior im portân
cia no prim eiro caso, porquanto aí estão associados ao bem  estar geral.

Autorização
i ) Com o nosso último argum ento no terreno especial da elaboração 

orçamentária pública. Sendo o Govêrno —  segundo os princípios dem ocráti
cos modernos —  a m ais a lta  representação da unidade nacional, o m aior poder 
autorizador reside na representação parlam entar. Exerce o  Parlam ento  o 
poder legislativo e, portanto, a tarefa de aprovar, antecipadam ente, os planos 
do Govêrno para um ou dois anos. Como nenhum a outra fórm a de produção 
requer ta l superestrutura, vamos encontrar esta aprovação dos planos expressa 
apenas nos orçam entos da adm inistração pública. A êste respeito, estudiosos 
tradicionais do direito adm inistrativo restringem  seus contatos com nosso 
problem a e m utilam , portanto, os princípios e a  técnica orçam entários. Assi
nalam os aqui que é a superestrutura  que cria a função especial da autoriza
ção orçamentária. E la já  foi apresentada acima, em alguns aspectos, em sua 
conexão com outras funções gerais.

De um modo geral, a autorização considera o plano governam ental como 
um  todo —  exploração dos serviços e seus financiam entos —  e não se res
tringe apenas ao financiam ento. Há, porém, um a antiga incompreensão que 
lim ita a autorização ao financiam ento. E la rem onta aos tem pos em que a pro
dução (e  a exploração de serviços) não exigia meios perm anentes de produ-

(3 )  Veja o relatório  Orçam ento Flexível e V ariável. D r . A b r a m  M e y  e E .  
M e e k m AN, Congresso em  M ruxelas do C . I .O .S . ,  1951.
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ção, sobretudo no terreno restrito das atividades governamentais do século 
X IX . Além disso, havia um a curiosa incompreensão que considerava tais ati
vidades unicamente de consumo e não percebia que tôda a produção é apenas 
o aspecto inverso do consumo, como a produção é um consumo eficiente de 
mercadorias e serviços valiosos para a produção de outros mais valiosos 
ainda. O consumo final nada mais é do que a reprodução das unidades de 
trabalho da atividade hum ana. Portanto, o consumo que não cria produtos 
é um disperdício. Um govêrno produz fatores básicos (utilidades de dispo
nibilidade) para a vida social de um a nação e seu desenvolvimento produ
tivo. N aturalm ente, isso consiste em produção para a qual pagamos impostos, 
por vezes destinados a serviços determinados, por vezes para todos os demais 
serviços considerados como um a coletividade.

Orçamento de execução ( custos segundo uma estrutura orgânica)
g) Releva lem brar a máxima de Jacem ot segundo a qual os contri

buintes de impostos devem estar cientes da eficiência da produção de cada 
um dos serviços para que a atividade do govêrno seja uma resposta às suas 
obrigações básicas. Mas, como será isso possível quando o orçamento é feito 
com um ano de antecedência; os preços (e, conseqüentemente os valores subs
titutivos) podem decrescer, ou um m étodo mais eficiente de produção de um 
serviço tornar-se possível? Não é pelo fato da autorização visar, prim eira
mente, o plano e não ser um a ordem para o dispêndio de num erário que uma 
adaptação automática, para um a execução mais barata  e mais eficiente deve 
ser introduzida. Eis aqui um problem a que resolvemos na Holanda mediante 
o estabelecimento de orçamentos de fixação de tarefas (que são ao mesmo 
tempo instrum entos para o controle de eficiência em épocas de aum ento de 
p re ç c s ) . O M inistro da Fazenda é nomeado por prescrição legal para con
trolar a eficiência de todos os custos na adm inistração do país e, assim, ao 
mesmo tempo, para coordenar todos os graus de perfeição de todos os planos 
projetados e a execução dos mesm os. Assim sendo, todos os serviços devem 
ser especialm ente aprovados por êste M inistro (e, no seu im pedim ento pelo 
D iretor do O rçam ento) antes que possa ser ordenada a execução de qualquer 
serviço público acidental ou antes que o custo de sua exploração referente a 
um mês vindouro possa ser dispendido. H á tam bém  orçamentos acidentais 
de fixação de tarefas (ou como são oficialmente cham ados: aberturas de cré
d ito ) assim como orçamentos periódicos. A fórmula para a elaboração dêsses 
orçamentos mensais para meses vindouros é combinada com a do balanço 
experim ental do mês an terior. Assim sendo, a contabilidade não se pode 
a traza r.

Outrossim, todos os mêses, o diretório do orçam ento pede determ inar, 
para o tesoureiro, m ediante êsses orçam entos fixadores de tarefas, um  orça
mento de caixa digno de confiança. Neste sistema a contabilidade pede ser 
descentralizada —  ta l como o requer o plano Hoover —  sem provocar com
plicação ou dim inuição do poder dos postos centrais de comando do financia
m ento. Devido ao fato de todo serviço apresentar um estudo inicial do seu 
própria orçam ento para autorização, assim como o projeto de seu orçam ento
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de fixação de tarefas para aprovação pela inspeção do serviço de orçamento, 
o sistema de orçamento tem  por alicerces a estrutura orgânica. Pela mesma 
razão, o sistema de contabilidade tem  um a estru tura orgânica; cada serviço 
tem seus próprios livros m estres. Além disso, um sistema norm alizado con
tábil e de itens orçamentais é criado para classificar as categorias de preços 
(expressas em código decim al) o qual proporciona a possibilidade de adição 
de tôdas as categorias de custo de todos os serviços sob um mesmo departa
mento e mesmo a adição dos mesmos tipos de custo para todo o aparelho. 
Pode ainda ser aplicado quando tôdas as autoridades locais empregam a 
mesma estrutura contábil e oferece a possibilidade —  se governes cooperado- 
res o quiserem fazer —  de criar núm eros comparáveis para um a cooperação 
federativa entre as nações. Livros mestres que apresentam  um  balanço pró
prio com pletam  o sistema contábil. Os livros mestres dos serviços têm  rela
ção com o livro m estre da seção de contabilidade de seu ministério e os livros 
m estres dos ministérios se relacionam com o livro m estre geral que se encon
tra  no diretório do orçamento, constituindo um a seção especial. E, assim é o 
sistem a de relatório; balanços experimentais devem ser enviados pelos servi
ços a té  dez dias após o fim do mês ao contador de seu ministério, e o conta
dor deverá enviar seu balanço experimental, no prazo de vinte dias, ao con
tador geral. Dêste modo, o orçamento e a contabilidade estatais satisfazem 
tôdas as funções do orçamento e contabilidade públicos. E ’ um instrum ento 
da administração, um a base para o controle da eficiência e um a fundação 
para proporcionar a todo funcionário aquele senso de responsabilidade —  
embora restrita —  baseada em confiança em si próprio, que constitui uma 
condição para o gôzo de sua atividade e função na organização considerada 
como um todo.

II    A TÉCNICA DE ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE ACORDO COM OS PR IN 
CÍPIOS EXPOSTOS

Agora que já sabemos quais são os fins a as funções dos orçam entos con
siderados como instrum entos da administração, de acôrdo com os modernos 
especialistas em orçamento e economistas de adm inistração pública, podere
mos ser relativam ente suscintos na análise das técnicas 'ja ra  a elaboração de 
orçam entos.

M étúdos técnicos errôneos
Vejamos, inicialmente, as técnicas erradas que podem  ser deparadas na 

prática trad icional. Seria, por um lado, um a técnica errada ten tar impôr o 
orçam ento aos responsáveis pelos serviços, num a violação clara de h ie rarqu ia . 
Essa prática estaria em perfeito desacordo com as bôas práticas de adm inis
tração, em contradição ainda com a análise psicológica. Por outro lado, não 
se deve esquecer que os diretores de serviços se acham, geralmente, inclina
dos —  e, m uitas vezes mesmo forçados —  a p ro jetar a execução de seus ser
viços num  alto grau de perfeição. Mas, se êsses projetos são considerados no 
orçam ento final, a extensão das despesas ultrapassaria —  no tocante a tôdas
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as utilidades de disponibilidade —  as possíveis arrecadações ou se as rendas 
fiscais fossem adaptadas a  essas exigências exageradas, aquele custa  excede
ria as despesas a que a nação pode fazer face. Deveremos ten tar encontrar 
um método de coordenação dos interesses técnicos dos chefes especializados 
de serviços e dos interêsses centralizados de financiam ento seguro, visando 
alcançar estruturas financeiras seguras para a nação e uma execução eficiente  
das funções oficiais.

Entram os então no campo de um outro método errado; m uito conhecido 
na prática da contabilidade pública. Consiste em determ inar o orçam ento de 
um ano vindouro como um a simples modificação do orçam ento de anos ante
riores. Como poderá ta l orçamento, que exclui a verificação dos itens orça
m entários m ediante comparação de núm eros no decorrer do tempo, jam ais 
servir de base para o controle da eficiência? A apresentação ao Parlam ento 
de um orçamento elaborado desta m aneira nada mais é que um pedido de 
autorização para com eter os mesmos êrros de adm inistração perpetrados em 
anos an teriores. Seria apenas a solicitação de um a concessão para um a adm i
nistração tão ineficiente e livre de crítica como a an terior. No que se refere 
a êsse ponto, podemos concluir que, um a elaboração racional de orçam ento 
requer o cálculo de sacrifícios inevitáveis em qualquer produção. E m  outras 
palavras, exige contabilidade de custcu

A comparação entre itens de anos sucessivos só tem  valor se os respecti
vos números forem calculados independentem ente uns dos outros; pelo menos 
quando os itens se referem  a custos variáveis e a custos que dependem  da 
eficiência da execução dos serviços. Assim acontece com despesas de pessoal 
(mesmo com pessoal regular de serviço porque de seu núm ero depende a 
eficiência da execução).

Um outro perigo existe ainda no método de elaborar orçam entos basea
dos em dados obtidos de orçam entos anteriores. “Q uando” —  como observa 
a S ra . H ic k s  no seu livro “Public F inance” —  “um a tendência à elevação de 
custo é observada, é fácil obter a votação para um a extensão  dos serviços p ú 
blicos em tem pos favoráveis; um a vez estabelecido um serviço, êle tende natu 
ralm ente a crescer. Aqui se encontra o período —  sobretudo em tem pos de 
prosperidade crescente —  a com unidade se provê com um m aior núm ero de 
bens públicos —  ou meios de os produzir —  ou com m ercadorias num  grau 
per dem ais elevado de perfeição do que se torna necessário ao bem geral” . 
Nessa caso a S ra. H icks recom enda dois métodos; ambos condizentes com 
a  minha experiência p rá tic a . Em  prim eiro lugar, um a verificação da eficiên
cia (m as, assim sendo, desejo um cálculo norm ativo e custos padrões) e, em 
segundo lugar, um a determ inação dos limites de um a expansão prudente e 
as prioridades corretas entre exigências com petidoras dirigidas aos recursos 
nacionais (coordenação de p lan o s). A mesma dificuldade se depara na esti
m ativa de receitas sem que seja feito um novo cálculo da receita nacional 
para o período vindouro (em  outras palavras, da receita decorrente das fontes 
de bem -estar do país durante o ano enquadrado no orçam ento), deverá ser 
considerado impossível preparar um a estim ativa da receita fiscal que m ereça 
confiança. A veracidade desta asserção se torna perfeitam ente clara para
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todos aqueles possuidores de alguma experiência no tocante a ciclcs de negó
cio, desenvolvimentos estruturais, etc .

Passemos a seguir ao campo conhecido como contabilidade e orçamento 
nacionais (isto  é, o cálculo prévio e posterior da receita n a c io n a l) . Os nomes 
de U . Hicks, R . Stone, Dercksen, Tinbergen, Lindahl e muitos outros acham- 
se ligados a êsse problem a. No nosso país, foi política do M inistro Lieftinck 
apresentar o orçam ento do Estado —  a partir do prim eiro m om ento da liber
tação —  sôbre as bases dêsse orçam ento nacional.

Núm eros alvos
O fato de tentarem  os chefes de serviço alcançar um grau de perfeição 

bastante elevado, na execução de seus serviços, exige —  como já  vimos —  
um a m edida de coordenação. O cálculo de números alvos para o custo to tal 
é o prim eiro passo que um ministro pode dar quando procurando atingir um 
orçam ento comum equilibrado (receita fiscal em oposição a despesa).

Entretanto , os números alvos podem apenas ser indicados de m aneira 
justificável se tiverem  como base a contabilidade de custo. N a sua falta, 
aqueles números constituem, sobretudo, especulação e não alvos reais. N ú
meros alvos são especialmente necessários quando novas m edidas são proje
tadas, como modificações aos orçamentos já  existentes. Seria m uito avisado 
se cada lei incluisse, no últim o artigo, um cálculo “a priori” do custo aproxi
m ado. E, assim acontece com cada em enda do Parlam ento  tentando elevar 
o grau de perfeição no qual uma utilidade de disponibilidade é produzida; 
quer na discussão do orçam ento ou no tratam ento  parlam entar de um deter
m inado novo projeto . Podemos concluir que a contabilidade de custo é inevi
tável ao orçameno moderno; ou —  exponhamos m elhor o nosso problem a —  
na adm inistração pública moderna, no tocante à direção in terna da adm inis
tração, assim como na direção externa do projetam ento de orçam entos para 
autorização, ou o estabelecimento de relatórios anuais, relativos aos resulta
dos da execução dos planos autorizados. Como é fato  conhecido, a adm inis
tração  pública —  mesmo no sistema de partidas dobradas —  não possue con
tabilidade de renda no mesmo sentido que um a em prêsa . Mas, a adm inistra
ção pública pode apresentar um relatório de contabilidade quanto aos resu l
tados de sua execução:

a )  para aqueles serviços que produzem utilidades para uso público —  
tais como estradas de ferro, serviços postal e telegráfico —  aquela contabili
dade com para recibos de tráfego, e tc ., com os custos requeridos (e  tam bém  
custos padrões com os sacrifícios reais, se p ossíve l).

h ) para aqueles serviços que provêm utilidades de disponibilidade, m as 
que não possuem receitas destinadas a cobrir os custos, os relatórios de con
tabilidade, relativos ao custo de cada um dos diferentes serviços, (se possível, 
apresenta um a com paração de custos padrões dos serviços com os custos 
reais), e com para o custo total de todos os serviços com as rendas destinadas 
a  cobrir a produção de disponibilidade.
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P rinc íp io  de contabilidade de custo
O custo de qualquer serviço ou produto pode, geralmente, ser definido 

como: as quantidades tècnicam ente requeridas ou economicamente inevitá
veis para produzi-los, calculadas m ediante valores substitutivos, inclusive 
juros sôbre o financiam ento do poder de adquisição com preendido nos esto
ques, meios perm anentes de produção, e tc ., na m edida que se acham  ligados 
com o produto ou o serviço em questão. Pode ser expresso segundo a teoria 
de Lim perg (4 )  pela fórm ula:

P
C =  Q x V x ( l - f ------------- ) t

100

C =  custo
Q,,~ quantidade necessária ou inevitável
V — valor substitutivo no mom ento da produção
p =  fator juros
t =  fator tem po.
Conforme indica a  definição, as quantidades dependem  das exigências 

técnicas e dos fatores econom icam ente inevitáveis, tais como, por exemplo, 
as inevitáveis flutuações resultantes do  efeito das estações sôbre os hábitos de 
produção, flutuações que se refletem  na qualidade dos m ateriais, flutuações 
no tempo de trabalho decorrentes da variação de habilidade e fadiga, e tc . 
O ponto mais im portante nessa concepção consiste em ser a fórm ula tam bém  
aplicada ao custo dos meios perm anentes de produção dentre os quais são 
calculados como custo o núm ero de unidades de trabalho requeridas ou ine
vitavelm ente sacrificadas na produção. Assim, o custo de meios perm anentes 
de produção varia em função da extensão da produção; a  capacidade estéril 
já  foi contabilizada como perda no decurso do período anual.

O valôr de qualquer produto ou serviço é o preço de seu custo no mo
m ento crítico de venda (quando o pedido é aceito e o preço fixado para a 
produção encom endada ou quando o produto é entregue do estoque de p ro
dução em m assa) .  No tocante à produção de utilidades de disponibilidade, 
essa definição é modificada da seguinte m aneira: o valor do serviço num  de
term inado período é o preço de custo no m om ento  de disponibilidade.

A quantidade de m ateriais requeridos, horas de trabalho  humano, horas 
de trabalho das máquinas, e tc ., dependem  da qualidade ou grau de perfeição 
de fabricação do produto ou de prestação do serviço fornecido. Chamamos 
a isso o grau padrão de perfeição. Um padrão de perfeição dem asiadam ente 
elevado para um produto, um a freqüência elevada demais, um grau de luxo 
m uito elevado para o equipam ento de um serviço colocarão o preço de custo

(4 ) O Professor LlMPERG foi m eu predecessor na presente função por m im  exercida, 
e desenvolveu um  sistem a de teorias novas sôbre economia de m prêsas.
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acima do nivel do preço —  ou taxa no qual um número de produtos ou ser
viços podem ser fornecidos, o que é suficiente para elevar a ocupação da capa 
cidade disponível a um nível rem unerativo . A adm inistração tem  de estar 
ciente do efeito no preço de custo provocado por alterações no grau do per
feição. Para  serviços estatais, tais como ferrovias, serviços postais, e tc ., a basò 
da taxa é o preço de custo por unidade, por exemplo: o transporte de um 
passageiro, num  com partim ento comum de terceira classe, a um a distância 
de 100 km, a um a velocidade padrão, com um núm ero de paradas, e tc .. num 
trem  de composição padrão . A fim de calcular êsse preço de custo, devemos 
analisar o que se torna tècnicamente necessário (economicamente inevitável') 
para  aquela viagem padrão de 100 km . Isso pode ser em parte calculadG 
diretam ente (custos diretam ente avaliáveis); pode ser parcialm ente estimadc-- 
quando analisamos a organização do serviço a fim de verificar como as difc* 
rentes seções de organização se. relacionam com a viagem padrão (m edidà 
indireta do custo necessário ).

A fórmula acima mencionada é aplicável, com algumas modificações; 
podemos calcular o custo como a soma de custos necessários (ou sacrifícios 
inevitáveis) —  quantidades x valores —  para a produção do serviço num  grau 
padrão de perfeição durante um certo tem po padrão . Outrossim, desejamos 
saber que modificação do custo se relaciona com alterações no grau de per- 
leição da produção.

Quando efetuando o cálculo dessa m aneira, por exemplo, o custo do exér
cito, partim os do que se pode denom inar a “formação padrão”, núm ero fc 
tipos de regimentos (infantaria, artilharia, e tc .) ,  núm ero de batalhões em 
cada regimento, e tc ., núm ero de soldados, oficiais, e tc ., qualidade e quanti
dade de arm amento, etc . Podemos calcular o custo da m anutenção padrão 
de um  homem ou de um oficial; c* “custo padrão de um a unidade de trabalho” 
íle arm am ento (depreciação, juros, m anutenção, e tc . ) .  E, como alguns dêsses 
padrões são expressos em dias, outros em mêses ou anos, convertemos todos 
à mesma unidade padrão de tem po.

E ’ possível, no exemplo dado, calcular desta m aneira o custo padrão 
num a unidade de tem po para cada um a das armas, cada um a das divisões 
e das subdivisões. Da mesma maneira, podemos calcular o custo padrão de 
cursos dágua (um  padrão de 100 km de canais de classes padrão de constru
ção, com um  núm ero padrão de comportas ou sem comportas, e t c . ) .  Pode
mos calcular o custo padrão para cada distrito  chefe de engenharia dos Ser
viços de C anais. Quanto ao trabalho hum ano nes escritórios da adm inistra
ção, podemos seguir —  “m utatis m utandis” —  o mesmo prccesso. Lem bre
mos que o prim eiro passo deverá consistir em analisar o trabalho  de cada 
escritório a fim de estabelecer uma organização eficiente para o trabalho a 
ser executado. Um a reorganização poderá ser necessária, e a padronização 
de trabalho recorrente é necessária. Análises de tarefas e avaliação de trabalho 
são métodos valiosos para —  no curso do tem po —  se chegar à determ inação 
do tem po de trabalho necessário para um a produção eficiente. Além disso, 
prever o tem po requerido para a preparação de decisões m inisteriais será difí
cil, i  princípio, mas, inevitável quando se deseja chegar a um a organização 
satisfatória de trabalho como a exigida pelo Relatório H oover.
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A  técwca íinal de orçamento
a) A  exploração do orçamento comum  —  O calcülo de custo padrão 

exige a colaboração, de um lado, dos especialistas técnicos do serviço em 
aprêço, e. de outro lado, de economistas especialistas em cálculos (no  nosso 
casc, funcionários públicos da D iretoria do O rçam en to ). Devido ao fato dos 
especialistas do serviço cooperarem no cálculo e tam bém  na determ inação de 
padrões —  é possível exigir dos chefes de serviços a elaboração de um ante
projeto do orçamento, quando partindo de um determ inado grau de perfeição, 
que indique ao mesmo tem po os números alvos.

Então, o primeiro passo na cooperação com o D iretório do Orçam ento 
será a verificação, pelo “inspetor de finanças” (funcionário do D iretório) da 
eficiência, e tc ., do projeto . O inspetor deverá apresentar um relatório sôbre 
as diferenças de opinião ao D iretor e ao M inistro com petente, ao D iretor do 
Orçamento e ao M inistro das Finanças. O papel do inspetor na determ inação 
do orçamento anual para fins de autorização facilita seu trabalho posterior 
de verificação mensal de orçamentos para fixação de ta re fas .

Após o prim eiro passo cada um dos M inistros ten ta  coordenar todos os 
projetos de orçam ento dos diretores de seus vários serviços com o auxílio do 
relatório do inspetor. Nisso consiste o segundo passo da coordenação.

Além disso, o M inistro das Finanças en trará  em entendim entos com cada 
um de seus colegas, juntam ente com seus respectivos funcionários chefes, a 
fim de fornecer o m esm o tipo de coordenação a todos os orçam entos.

Finalm ente, os orçam entos são discutidos no Conselho de M inistros e 
estarão então prontos para serem apresentados ao Parlam ento .

Um docum ento especial, versando sôbre a situação financeira do país e 
apresentando os planos será preparado para ser entregue a M .P .  com o 
orçam ento .

Como se tem  conhecimento, antecipadam ente, devido aos cálculos pa
drões, de quais serão as conseqüências, no grau de perfeição, decorrentes de 
alterações, modificações podem ser introduzidas no orçamento, sem dificul
dade, durante sua discussão.

As estim ativas de rendas decorrentes de impostos ou outras taxas depen
de das aproximações da receita nacional nos diferentes setores da vida eco
nôm ica. Esse tópico iá foi discutido. Devem os adicionar a êsse comentário, 
entretanto, que será necessário que modifiquemos essas estim ativas duran te  
o curso do ano, ss condições e circunstâncias denotam  modificações duráveis. 
Se os impostos e taxas fluem em abundância, como acontece em períodos de 
prosperidade geral, a adm inistração deve ter o cuidado de não se desviar de 
seus níveis de eficiência. Nesses períodos pode ser possível crear reservas des
tinadas a cobrir as exigências de períodos m aus e, enquanto vivermos sob os 
efeitos de flutuações dinâmicas na vida econômica, não haverá necessidade de 
equilibrar o orçam ento anualm ente, caso os objetivos do govêrno pudessem  
ter sido m elhor alcançados m ediante seu equilíbrio duran te  ciclos de ne
gócios .
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De um modo geral, modificações' perm anentes —  quer no tocante a re
ceita, quer quanto a custo —  poderão dar m argem  a autorização suplem en
tares do Parlam ento . Mas, isso não constitue problem a.

b ) O orçamentei de investim ento  —  Já  foi dito que um a diferença en tre 
as duas partes do orçam ento se faz m ister; a substituição terá  de ser finan
ciada pelo fundo de substituição o qual é constituído pelas quantias calculadas 
para depreciação (em  valores substitu tivos). A depreciação é um fator de 
custo nos diferentes setores do orçam ento comum; as quantias calculadas 
desta m aneira aparecem  como receita no orçam ento de capital, cobrindo ta n to  
quanto necessário as despesas de substituição. O equilíbrio aum enta ou dim i
nui o fundo; no decorrer dos anos haverá um equilíbrio entre despesas de 
substituição e contribuições ao fundo de substituição (m esm o em épocas em 
que a inflação ou a desvalorização podem  causar perdas na quantia conser
vada no fundo para substituição fu tu ra ) . Substituições podem ser adiadas 
durante períodos de prosperidade, a fim de serem efetuadas em períodos de 
depressão, como um a m edida com pensatória à política de ciclos de negócio.

No que se refere a novos investimentos (expansão de ativo, de bens ca
pitais) terem os de discutir um novo problem a. Alguns dêsses serviços públi
cos são executados num  período de dois ou três anos, outros exigem decênios, 
alguns um quarto de século ou mesmo tem po m ais longo. E m  muitos casos, 
o prim eiro período da execução requer apenas um investim ento reduzido em 
relação à extensão do serviço considerado como um todo . Nesse caso, é quase 
errôneo apresentar êsse prim eiro período para autorização, pois que, posterior
mente, nova aprovação será quase inevitável. Assim sendo, deverem os seguir 
um  outro caminho na elaboração de orçam entos de cap ital. E ’ necessário 
inform ar o M .P .  —  em colunas especiais do form ulário do orçam ento —  
sôbre a duração do trabalho, a soma total necessária para a execução e a 
extensão técnica to tal do projeto, a quantia dispendida nos anos anteriores, 
a quantia indicada para autorização durante o  ano em curso, e a quantia ne
cessária para os anos futuros. Assim, êsse orçam ento cresce tom ando o aspecto 
de um a “loi de program m e” (m uito  conhecida na contabilidade francêsa).

A autorização do prim eiro período agora inclue a aprovação provisional 
da execução do serviço total, m as não da sua tem porização. Nesse novo inves
tim ento há, a saber, sobretudo um outro meio de com pensação de ciclos de 
negócio, pois que a execução pode ser, quer retardada, em épocas de prospe
ridade, preços altos e emprêgo total, quer acelerada, em épocas de depressão.

Observação final
Existe ainda um a outra dificuldade a ser observada nesse trabalho . 

Longo espaço de tem po deverá decorrer antes que se consiga prover ao apa- 
relham ento da adm inistração pública um grau de perfeição torne verdadeira 
e perfeitam ente possível o seu emprêgo, como foi aqui descrito . Entrem entes, 
será necessário com binar os métodos tradicionais com o m étodo novo e racio
nal, mas, as principais deficiências dos métodos tradicionais já  foram aponta
das, assim como as imperfeições dos métodos recém -introduzidos tornando-



A d m in is t r a ç ã o  G e r a l  —  O r ç a m e n t o  e  F in a n ç a s  29

nos, portanto, melhor equipados, durante o período de reorganização, do que 
estávamos antes de iniciarmos a reorganização. Deveremos prosseguir, a cada 
passo, na execução de um plano bem elaborado que poderá du rar alguns an os. 
D ai decorrerão várias despesas antes que o plano seja executado, mas, êsses 
gastos representam  bens-capitais, pois que os benefícios deles resultantes du
rarão muitos anos. Após haverem  sido calculados cs custos-padrões e a mo
dificação dêsses padrões através a variação do grau de perfeição, elaborar um 
novo orçamento, baseado nesses fatores básicos, será um a tarefa fácil; mais 
fácil mesmo que elaborar um novo orçamento com modificações especula
tivas, baseado nas cifras do ano an terio r. D a mesma maneira, depois de haver 
analisado o número e as classes de pessoal requeridos nos vários escritórios, 
m ediante uma análise de serviço e um a classificação de trabalho, e haver ano
tado os resultados dessa investigação em gráfico'/ normalizados (sistem a 
H y m a n s ) ,  torna-se muito fácil verificar a eficiência das modificações que os 
chefes de serviços propõem . A elaboração de orçamentos é, então, baseada 
em certos fundamentos, um a vez que os fatores básicos se achem à disposição 
dos chefes de serviços, do departam ento central de adm inistração de pessoal, 
do Diretório do Orçamento, a determ inação de orçam entes poderá ser efetua
da com um  mínimo possível de atrito  entre as competências profissionais.

O benefício que disso* resulta é a obtenção de melhores orçam entos. Ou
tras conseqüências serão: a economia de gastos com exploração; proporcionar 
uma adm inistração m elhor e mais eficiente; proporcionar maior prazer no 
serviço que exercem os funcionários públicos; prover m elhor informação para 
o Parlam ento e um a m aior confiança por parte da nação no seu govêrno. O 
povo saberá que a organização do Estado é um exemplo de eficiência e que 
a adm inistração m inistrada pelo aparelham ento do Estado podera ser consi
derada como a unidade de produção mais eficiente do país. O povo saberá 
que o num erário de todos os contribuintes ao fisco não é disperdiçado, mas 
sim aproveitado, tan to  quanto é hum anam ente possível.

O recrutam ento am plo e democrático, a  seleção racional m ediante concursos p ú 
blicos, livres e honestos, o sistem a do mérito, enfim, constitui o principio básico e o 
marco inicial da história dos organizados e adiantados serviços civis das nações 
civ ilizadas. E  só foi possível o recrutam ento em massa, sobre largas areas, acom
panhado de seleção rigorosa e científica de grandes contigentes de servidores para 
o Estado, graças “à contribuição dos estudos da psicologia e da estatística para a 
organização de provas bem  feitas” .

B e l m i r o  S IQ U EIR A , “R evista do Serviço Público” , m aio e junho de 
1948.


